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Segregação e Qualificação Tributária Indevida (em construção) 

 

 

Sumário da Apresentação 
 



Contribuintes ativos do SN – Universo de Atuação  

MEI 

EPP 71.665 
Microempresa 

307.447 
Microempreendedor individual 

24.547 
Empresa de Pequeno Porte 

ME 

Total: 403.659 

Correspondem a aprox. 93% do total de contribuintes da SEFAZ 



Contribuintes do SN – Arrecadação 2022 

R$ 787 MM R$ 25 MM 

Total: R$ 813 MM 
Fonte: https://www.sefaz.ce.gov.br/boletim-de-

arrecadacao/  

 

 

Aprox. 5% da arrecadação do ICMS 

https://www.sefaz.ce.gov.br/boletim-de-arrecadacao/
https://www.sefaz.ce.gov.br/boletim-de-arrecadacao/
https://www.sefaz.ce.gov.br/boletim-de-arrecadacao/
https://www.sefaz.ce.gov.br/boletim-de-arrecadacao/
https://www.sefaz.ce.gov.br/boletim-de-arrecadacao/


     Legislação  

     Aplicável 
• Lei Complementar nº 123/2006 

• Resolução CGSN nº 140/2018 

• Instruções Normativas nº 79/2019/ nº 63/2021 /nº 

64/2022 (*) / nº 24/2023 

• Instrução Normativa nº 84/2020 

• Instrução Normativa nº 13/2008 

• Convênio ICMS nº 134/2016 e  

     alterações posteriores 

• Resolução BACEN nº 80 e 81/2021 

 

(*) revogada antes de produzir efeitos 

 

 

DIMP e 

Instituições 

de 
Pagamento 



DIMP 

CF-e 

CT-e 

NFCom 

NF3e 

(*)E-social 

DEFIS 

PGDAS-D 

NFe 

1. Cartão de Débito e Crédito 
2. Cartões de loja/Boletos 
3. Marketplace 
4. PIX 

Fonte de Dados e Principais Controles Resultantes 

Processamento  
 

das  
 

Informações 

Despesas 

01 
Contribuinte com PGDAS e/ou DEFIS 

omissos 

02 

03 

04 
Eventos 379 e 380 do SN 

 

05 
Malha Fiscal Retida – PGDAS-D 

 

PGDAS x Vendas do SN 

(DIMP, NFe, NFCe, Cfe) 
 

Divergência de estoques - DEFIS 

 

06 
Segregação de Receita e Qualificação 

Tributária indevidas*(ainda não iniciada) 
 



OMISSÃO DE PGDAS-D/DEFIS 



PRAZOS 
PARA 

ENTREGA 

PGDAS-D 

DEFIS 

CONSEQUÊNCIAS OMISSÃO 

Até o dia 20 do mês subsequente do 
auferimento/recebimento da receita bruta 

Até o dia 31 de março do ano calendário 
subsequente ao da ocorrência dos fato 
geradores 

 RFB aplica a Multa por Atraso de Entrega da Declaração (MAED) – PGDAS-D 

 Crítica para envio do PGDAS-D em caso de não entrega da DEFIS 

 Processamento dos cruzamento fica incompleto, podendo ser gerada notificação 

posterior ao envio 

 No âmbito estadual, o contribuinte que deixar de apresentar o PGDAS-D por 4 

meses consecutivos poderá ser relacionado em Edital e, caso não transmita no 

prazo regulamentado, terá sua inscrição baixada de ofício – IN nº 77/2019. 

  

 

1. o fato de não ter movimentação (atividade operacional) não dispensa a entrega 

das declarações.  

2. Caso a notificação tenha sido indevida, algumas causas: cadastro desatualizado, 

arquivos não processados. Mandar email para coate@sefaz.ce.gov.br  

 

Lembretes!!! 

mailto:coate@sefaz.ce.gov.br


Modelo da Notificação 



DIVERGÊNCIA ESTOQUE DEFIS 



 
Avaliação do Estoque, conforme IN nº 

46/2013 (SEFAZ) 
 

 Art. 5o Ao final de cada período de apuração do imposto ou a qualquer momento 

quando a legislação assim determinar, o contribuinte deverá promover o 

levantamento e avaliação dos seus estoques. 

 Art. 6o As mercadorias, matérias-primas, produtos, insumos, materiais de 

embalagem e os bens existentes em almoxarifado serão avaliados pelo custo de 

aquisição. 

 Art. 7º Os produtos em fabricação e acabados serão avaliados pelo custo de 

produção. 

 Art. 8° Para efeito de avaliação dos estoques, o valor das mercadorias, produtos ou 

bens existentes no encerramento do período de apuração corresponderá ao custo 

médio ponderado móvel ou ao custo de aquisição ou de produção mais recente, 

ou, na falta destes, com base no preço de venda, subtraída a margem de lucro. 

 Observadas outras previsões da IN. 

 O ESTOQUE FINAL DE UM 
ANO DEVE CORRESPONDER 
AO ESTOQUE INICIAL DO 
ANO SEGUINTE; 
 

 O AJUSTE INDISCRIMINADO 
DO ESTOQUE, SUB OU 
SUPERVALIANDO, DE MODO 
A EVADIR-SE DA 
TRIBUTAÇÃO, É FORTE 
INDÍCIO DE FRAUDE 
CONTÁBIL. 

CUIDADO 



Modelo da Notificação 



Diferença DIMP x Documentos 

Fiscais x PGDAS-D 



 
DIMP – Declaração de Informações de Meios de Pagamentos 

 

•  É uma obrigação acessória a cargo de instituições e intermediadores financeiras* e de 
pagamento, integrantes ou não do SPB, e intermediadores de serviços e de negócios 
comerciais (marketplace) – ADI 7276* 

O que é a DIMP e quem deve transmiti-la? 

• Convênio ICMS nº 134/2016 (observadas as disposições na legislação tributária estadual) 

Qual a regulamentação da DIMP? 

• As principais informações são relacionadas às transações mercantis com cartões de débito, crédito, de loja 
(private label), marketplace, boletos e PIX realizadas por PJ e PF, ainda que não possua CGF. 

Quais informações constam na DIMP? 

• MEI – Considera-se a soma da Movimentação do CPF e CNPJ. RES CGSN nº 140/2018 – Art. 100 § 9º  

Como são tratadas as informações para o MEI? 

• Simples Nacional – Movimentação do CNPJ. Possibilidade de sócio ser alcançado como contribuinte por 
habitualidade/volume. 

Como são tratadas as informações para ME/EPP? 



 
Instituições de Pagamentos 
 

● Instituição de pagamento (IP) é a pessoa jurídica que viabiliza serviços de compra e venda e 
de movimentação de recursos, no âmbito de um arranjo de pagamento , sem a 
possibilidade de conceder empréstimos e financiamentos a seus clientes. 

 

● Regulada pelas Resoluções nº 80 e 81 de 2021 do BACEN. 

 

● Instituições de pagamento não são instituições financeiras (não compõem o SFN), portanto 
não podem realizar atividades privativas destas instituições. 

 

● Exemplos de IP: Nubank, PicPay, PayPal, Mercado Pago, PagSeguro, etc.. 
 

Fonte: https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/instituicaopagamento 

 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/instituicaopagamento


 
Exemplo 1: 
 PA – 01/2023; Empresa comércio varejista 
 
NFe e CFe emitidos: R$ 50.000,00 
DIMP (Cartão débito/crédito e PIX): R$ 80.000,00 
PGDAS-D: R$ 50.000,00 
 
 
● Diferença: Sempre que o maior valor apurado (Documentos Fiscais e 

DIMP) for superior ao Valor declarado PGDAS-D 
 

● Nesse caso, o contribuinte é notificado a incrementar a receita em, no 
mínimo, R$ 30.000,00, bem como recolher a multa. 

 
OBS: É de se esperar que o valor dos documentos fiscais emitidos seja 
sempre superior ou, pelo menos, igual ao valor da DIMP, tendo em vista 
outros recebimentos em espécie não computados nos meios de 
pagamento. 
 
 



 
Exemplo 2: 
 PA – 01/2023; Empresa comércio varejista  
 
NFe e CFe emitidos: R$ 50.000,00 
DIMP (Cartão débito/crédito e PIX): R$ 80.000,00 
PGDAS-D: R$ 100.000,00 
 
 
● Diferença: Sempre que o maior valor apurado (Documentos Fiscais 

e DIMP) for superior ao Valor declarado PGDAS-D 
 

● Nesse caso, o contribuinte não é notificado, pois a declaração 
do PGDAS-D foi superior a R$ 80.000,00. Como declarou valor a 
maior, também não arcará com a multa, ainda que tenha havido a 
falta de emissão de documento fiscal. 

 
 
 
 



Modelo da Notificação 



Modelo da Notificação - MEI 



EVENTOS 378, 379 E 380 



Conceitos 

 Evento 379  Permite o 

 contribuinte  operar com até 20% de     
 Prejuízo. 

 Evento 380  Contribuinte só pode 

 comprometer até 80% do ingresso  de 

recursos com compras para  Industrialização 
Comercialização.  

 

Evento 378  

Justificativa/Comprovação de 
Recursos  

excluído o ano 

de início da 

atividade 

DATA DE INICIO DE ATIVIDADE  

                         =  

DATA DE ABERTURA DO CNPJ 
(RES. CGSN nº140/2018 Art. 2º, V) 



Dados (Rubricas) 

● Evento 378 – Não Tem. 

 

● Evento 379   

● IN nº 63/21 – RLV, CMV, DR. (Deduz valor ICMS 

Operações) 

 

● IN nº 24/23 – RLV,CMV,Desp. Operacional, Impostos 

Pagos, DR.(Não Deduz valor ICMS Operações e RLV 

apura venda de ativo imobilizado automaticamente) 

 

● Evento 380 – RLV, Compras Liquidas.  



CÁLCULOS 



CÁLCULOS 

● Evento 378 – Justificativa/Comprovação de Recursos 

 

● Evento 379   

● IN nº 63/21: RLV(Minima) = CMV / 1,20 

● IN nº 24/23: RLV(Minima) = ((CMV + Despesas Op. e 

Não Op.) / 1,20) 

 

● Evento 380 – RLV(Minima): Compras Liquidas / 0,8.  



CÁLCULOS 



NOTIFICAÇÃO DTe - SN 

• Realizada via DTe-SN, com prazo de 90 dias da ciência, para a 

autorregularização mediante o ajuste da receita e o 

pagamento da multa autônoma, se devido. 

 

• Ciência Efetiva: realizada no dia da consulta da notificação, antes 

do prazo final da ciência tácita. 

 

• Ciência Tácita: efetuada automaticamente após os 45 dias 

corridos da data da disponibilização da mensagem no DTE-SN, 

sem consulta realizada pelo contribuinte. 



Modelo da Notificação 

Evento 380 Evento 379 



AUTORREGULARIZAÇÃO 

1. AJUSTE DAS RECEITAS 

+ PAGAMENTO DA MULTA, 

QUANDO DEVIDO; 

 

2. AJUSTE DE ESTOQUES 

(EVENTO 379) 

 

3. CONTESTAÇÃO 

DEFERIDA 

UTILIZAR O MÊS 12 DO 

ANO DE REFERÊNCIA 

DO EVENTO, QUANDO 

NÃO SOUBER O MÊS 
DA OMISSÃO. 

Os saldos, inicial e final, de 

estoque devem ser consistentes 
ao longo dos períodos. 



CONTESTAÇÃO - INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Realizada via TRAMITA, no prazo de 90 dias da ciência da 

notificação via DT-e. 

 

REQUISITOS MÍNIMOS: 

I - requerimento eletrônico preenchido; 

II - notificação recebida; 

III - defesa fundamentada; 

IV - documentos que comprovem o fato alegado. 

 

OBS: Eventuais esclarecimentos, questionamentos e dúvidas, que não 

careçam de formalização processual, poderão ser encaminhados via e-
mail: coate@sefaz.ce.gov.br  

 

mailto:coate@sefaz.ce.gov.br


USO E 

CONSUMO 

ATIVO 

IMOBILIZA

DO 

DOAÇÃO 

GANHOS 

DE 

CAPITAL 

CONTRAT

O DE 

MÚTUO 

CAPITAL 

SOCIAL 

CONTESTAÇÃ

O 

CONTESTAÇÃO – COMPROVAÇÃO 

AQUISIÇÕES/INGRESSO DE RECURSOS 

Os valores supridos por sócios, acionistas, 

empresas ligadas e terceiros somente 

serão aceitos caso se demonstre, mediante 

documentação hábil e idônea: 

I - a efetividade do ingresso de valores no 

patrimônio da empresa; 

II - a origem dos recursos do patrimônio do 

supridor; e 

III - a coincidência entre as datas e valores 

com as importâncias supridas. 



MULTAS - DIFERENÇA DIMP X 
Documentos Fiscais x PGDAS-D 
 

 

 

SOMENTE OCORRERÁ QUANDO NO MÊS DE APURAÇÃO: 

1. Venda considerada (maior valor entre DIMP e 

Documento Fiscal) < PGDAS-D 

 

❖ Operações Tributadas: multa de 30% sobre o valor 

omitido. 

❖ Operações ST ou não tributada: multa de 10% sobre o 

valor omitido. 

 

REDUÇÃO DE 70% QUANDO RECOLHIDAS NO PRAZO DE 

90 DIAS DA CIÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO DE 

AUTORREGULARIZAÇÃO. 

 



MULTA – Eventos 379 e 380 
 

SOMENTE OCORRERÁ QUANDO NO ANO CALENDÁRIO: 

1. Contribuinte incorrer no evento 379; e/ou 

2. Contribuinte incorrer no evento 380. 

 

❖ Operações ST ou não tributada: multa de 10% 

sobre o valor omitido. 

 

REDUÇÃO DE 70% QUANDO RECOLHIDAS NO PRAZO DE 90 

DIAS DA CIÊNCIA DA NOTIFICAÇÃO DE 

AUTORREGULARIZAÇÃO. 

 

Obs: Lei 12.670/96 foi alterada pela Lei 18.363/23 possibilitando a cobrança 
de 30% e desconto de até 95%, no entanto, a definição  fica para a forma 
prevista em Regulamento (ainda não alterado). 

 



MULTAS - PAGAMENTO 

 
❖ PAGAMENTO À VISTA NA INTERNET: EMISSÃO 

DAE CÓDIGO DE RECEITA 7323. 

 

❖ PAGAMENTO PARCELADO: POR ENQUANTO, 

SOMENTE NAS UNIDADES DE ATENDIMENTO 

E EXECUÇÃO. 

 

O DAE deve ser informado no Registro de 

Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 

Ocorrência (RUDFTO). 

 



FLUXO – AUTORREGULARIZAÇÃO ATÉ A EXCLUSÃO 
Eventos 379 e 380 

3 1 7 5 

2 4 6 8 

Apuração 

Anual 

dos Eventos 

 

Notificação visando à 

autorregularização  

Edital por 

30 dias 

Abertura de 30 

dias para 

Contestação 

Ajuste das Receitas e 

pagamento da multa 

reduzida, se for o caso, 

ou Contestação no 

prazo de 90 dias da 

ciência (efetiva ou 
tácita) 

Notificação 

do Termo 

de Exclusão 

Efetivação 

da 

Exclusão 

do SN com 

efeito 

retroativo 

Apuração dos 

tributos e entrega 

das obrigações 

acessórias do 

Regime Normal 

Monitoramento 

e/ou Abertura de 

Ação Fiscal, a 

critério do fisco 



MALHA FISCAL RETIDA – PGDAS-D 



O Malha PGDAS-D é um serviço hospedado no Portal do SN, que permite reter 
declaração retificadora, impedindo a sua carga automática nos sistemas de 
cobrança, em virtude de apresentar valores inferiores aos informados em 
declaração anterior transmitida, observados os parâmetros cadastrados. 

Declaração anterior 

Declaração Retificadora 



O parâmetro da malha é estabelecido pelo respectivo ente federado e pode 
ser uma diminuição nominal (absoluta) e/ou relativa (%) do tributo de sua 
competência 



Alteração das qualificações tributárias 

Diminui a receita bruta declarada 



Ex. Suponha que a SEFAZ determinou o parâmetro de redução nominal de 
ICMS no valor de R$ 100,00 e redução relativa de 20%. 

Caso 1:  
Declaração Inicial: R$ 1.000,00 de ICMS 
Declaração Retificadora: R$ 850,00 de ICMS 
Será retida? 

Caso 2:  
Declaração Inicial: R$ 1.000,00 de ICMS 
Declaração Retificadora: R$ 750,00 de ICMS 
Será retida? 



  O contribuinte poderá ter a sua declação retida: 
 

 Autorregularizada, quando, intimado ou não, enviar espontaneamente nova declaração 
 retificadora  e desde que esta não seja posteriormente retida em malha, hipótese em que a 
 retenção se  tornará sem efeito. 
  
 Liberada, quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas pelo contribuinte via 
 TRAMITA em assunto específico, a SEFAZ verificar que cessaram ou inexistiam os motivos que 
 determinaram sua retenção, aceitando a declaração. 
 
 Rejeitada (Mediante Despacho Decisório): 
 a) quando a SEFAZ, independentemente da intimação, possuir elementos suficientes para 
 confirmar as inconsistências ou os indícios de irregularidade;    
 b) quando o contribuinte não atender à intimação no prazo previsto; ou  
 c) quando intimado, o contribuinte não comprovar a regularidade das informações prestadas. 

 
A declaração retida ou rejeitada implicará na cobrança do tributo devido na declaração anterior, se não pago; ou na 

impossibilidade de compensação, se já pago. A declaração rejeitada deverá ser retificada, observado eventual impacto na RBT12. 

 
 



SEGREGAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

TRIBUTÁRIA - INDEVIDOS 



A Segregação está relacionada a qual atividade corresponde a receita 
auferida/recebida pelo contribuinte. Atualmente existem 43 atividades 
passíveis de segregação, com anexos e alíquotas correspondentes.  



A partir da segregação da receita, o contribuinte poderá informar, para cada 
tributo, se for o caso , as seguintes qualificações: 



   
 

 Segregação a nível de atividade x Documentos Fiscais  

 
  
 
 
 Qualificação tributária indevida (fase 1: Que não possuem previsão na legislação estadual): 

      
• Antecipação com Encerramento de Tributação 
• Isenção/Redução 
• Isenção/Redução Cesta Básica 
• *Valor Fixo ICMS 

   
  Qualificação tributária indevida (fase 2: Demais qualificações x análise CFOP/CNAE/NCM) 

 
 
 



Obrigado! 


